
Legislação Citada

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências.

........................................................................................

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 

publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

..........................................................................................

Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946.

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as 

atribuições do Contador e do Guarda-livros, e dá outras providências.

.........................................................................................

Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade: 

..........................................................................................
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f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de 

Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos programas de 

educação continuada; e editar Normas Brasileiras de Contabilidade de 

natureza técnica e profissional.

........................................................................................

Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992.

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 1° da Constituição 

Federal e dá outras providências.

Art. 1° A remuneração mensal de servidor da administração 

pública direta, autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 

terá como limite máximo, no âmbito de cada Poder, os valores percebidos 

como remuneração no mesmo período, em espécie, a qualquer título, por: 

...........................................................................................

II - Ministro de Estado;

............................................................................................

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 

providências.

............................................................................................

Art . 183. As entidades e organizações em geral, dotadas de 

personalidade jurídica de direito privado, que recebem contribuições para 

fiscais e prestam serviços de interêsse público ou social, estão sujeitas à 
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fiscalização do Estado nos têrmos e condições estabelecidas na legislação 

pertinente a cada uma.

..........................................................................................

Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Autoriza a União a adquirir ou pagar obrigações de pessoas 

jurídicas de direito público interno, relativas a operações financeiras 

externas, e dá outras providências.

.........................................................................................

Lei n° 4.717, de 29 de junho de 1965.

Regula a ação popular.

..........................................................................................

Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 

casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá 

outras providências.

.........................................................................................

Lei n° 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 

outras providências.

..............................................................................................
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Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942.

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

(SENAI).

............................................................................................

Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

será organizando e dirigido pela Confederação Nacional da Indústria.

.............................................................................................

Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946.

Dispõe sôbre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial e dá outras providências.

..........................................................................................

Art. 10. O regulamento de que trata o artigo anterior, entre 

outras disposições, dará organização aos órgãos de direção do SENAC, 

constituindo um Conselho Nacional e Conselhos Estaduais ou Regionais. 

§ 1º Presidirá o Conselho Nacional do SENAC o presidente da 

Confederação Nacional do Comércio. 

§ 2º Os presidentes dos Conselhos Estaduais ou Regionais 

serão escolhidos entre os presidentes das federações sindicais dos grupos 

do comércio, preferindo-se sempre o da federação representativa do maior 

contingente humano. 

.............................................................................................

Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946.
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Atribui à Confederação Nacional da Indústria o encargo de 

criar, organizar e dirigir o Serviço Social da Indústria, e dá outras 

providências.

............................................................................................

Art. 2º O Serviço Social da Indústria, com personalidade 

jurídica de direito privado, nos termos da lei civil, será organizado e 

dirigido nos termos de regulamento elaborado pela Confederação Nacional 

da Indústria e aprovado por Portaria do Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio.

.............................................................................................

Decreto-Lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967.

Dispõe sobre os depósitos bancários do SESI, SESC, SENAI, 

SENAC e das entidades sindicais.

............................................................................................

Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991.

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (Senar) nos termos do art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.

...........................................................................................

Art. 2° O Senar será organizado e administrado pela 

Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e dirigido por um colegiado 

com a seguinte composição:

...........................................................................................
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Parágrafo único. O colegiado de que trata o caput deste artigo 

será presidido pelo Presidente da Confederação Nacional da Agricultura 

(CNA).

............................................................................................

Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993.

Dispõe sobre a criação do Serviço Social do Transporte - 

SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT.

.............................................................................................

Art. 6º Os Conselhos Nacionais do SEST e do SENAT terão a 

seguinte composição:

I - o Presidente da CNT, que os presidirá;

.........................................................................................

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir 

de 1º de janeiro de 1994, serão compostas:

............................................................................................

§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas 

nos incisos I e II deste artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, 

ainda, ser recolhidas diretamente ao SEST e ao SENAT, através de 

convênios.

..............................................................................................

Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001.

...........................................................................................

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecuária - RECOOP, autoriza a criação do Serviço Nacional 
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de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras 

providências.

............................................................................................

Art. 9º.  SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, 

com a seguinte composição:

.........................................................................................

§ 1º. O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB, o 

qual terá direito nas deliberações somente a voto de qualidade.

..........................................................................................

Lei Complementar n° 135, de 4 de junho de 1992.

Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 

estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências, 

para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a probidade 

administrativa e a moralidade no exercício do mandato.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.448-1992?OpenDocument

